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P O R T A R I A N° 19.381/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente Disciplinar, composta pelos 
servidores públicos abaixo relacionados, para apurar os fatos referentes as 
infrações funcionais praticadas por servidor público municipal do Poder 
Executivo, de acordo com a legislação aplicável, a contar de 05 de janeiro 
de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO
2618 CARLOS ROBERTO CORDEIRO SANTOS PRESIDENTE
1531 SIMONE BARBOSA JARDIM MEMBRO
2198 CÉSAR DA CRUZ DAUMAS MEMBRO

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 14.306/2017.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .
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ERRATA

PORTARIA N° 19.224/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 14/01/2021, EDIÇÃO N° 1364.

Onde se lê: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO

MARIA MAURA DOS SANTOS PEREIRA Chefe de Divisão de Abastecimento CC-7

Leia-se: 

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO

MARIA MAURA DOS SANTOS 
PESSANHA

Chefe de Divisão de Abastecimento CC-7

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 19.370/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

720.328 Marcos José Leotério Guarda Municipal Prefeitura Municipal de 
Macaé

A partir de 
16.01.2021 SEMDE

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 19.276/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 18/01/2021, EDIÇÃO N° 1366.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ...

P O R T A R I A Nº 19.380/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: designar a servidora pública Roselaine Moises Maurício, mat. 
2144, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, para compor a 
COMISSÃO ESPECIAL DA BOLSA-ATLETA DA CIDADE DE QUISSAMÃ, designada 
por meio da Portaria nº 15.529/2018, em substi tuição ao servidor público 
Rodrigo Bi� encourt Duarte, mat. 5577, a contar de 12 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.382/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
JORGE FREITAS DE SOUZA, Agente Administrati vo, mat. n° 442, no período 
de 19 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no arti go 100, inciso II da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo n° 8420/2020.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.383/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público CRISPIM ROSA BALDINO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2659, 
no período de 18 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, com base no 
arti go 100, inciso II, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo 
n° 9785/2020.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.386/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: Remover a servidora pública ODETELAIDE ALMEIDA SOUZA 
FIGUEIREDO, mat. 8190, da Controladoria Geral do Município para a 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 05 de janeiro de 2021, de 
acordo com o processo nº 154/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.384/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública RITA DE CASSIA BERALDI COUTINHO, Professor II, mat. n° 5982, 
no período de 18 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 100, inciso II, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 8184/2020.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.385/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover o servidor público JOÃO CARLOS FRANCISCO DE PAULA, 
mat. 693, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
para a Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11 de janeiro de 2021, 
de acordo com o processo nº 256/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de JaneiroCâmara Municipal de Quissamã
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre

CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº 050/2021

                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  –  De acordo  com a Lei  nº  1.567  de 06  de  janeiro  de 2016
alterada pela Lei nº 1990/2020 nomear a cidadã  Andréa Batista  de

Paula,  no  Cargo  em  Comissão  de  Secretária  da  Presidência,

Símbolo CC-2,  lotada no gabinete do Vereador  Presidente Marcio

Oliveira Pessanha.

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 02 de  janeiro de 2021.

          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 19  DE  JANEIRO DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA
    PRESIDENTE
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                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º –  Fica Revogada a Portaria 027/2021, publicada no dia 13 de
janeiro  de 2021 no Jornal  Diário  Oficial  do Município  de  Quissamã,
edição nº 1361.
 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro  de 2021.

          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 19 DE  JANEIRO DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA  PESSANHA
    PRESIDENTE
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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Presidente 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem extraordinariamente no dia 26 de janeiro de 2021, às 14h, na sede do IPMQ, situado
à Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de dezembro de 2020;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 19 de janeiro de 2021.

 

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem extraordinariamente no dia 26 de janeiro de 2021, às 14h, na sede do IPMQ, situado
à Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de dezembro de 2020;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 19 de janeiro de 2021.

 

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 

EXTRATO DE CONTRATO 

1 – CONTRATO Nº 008/2020. 

2 – Fato gerador: Pregão nº 0146/2020 – Processo nº 0145/2020. 

3 – Celebrado entre o Instituto de Previdência do Município de Quissamã e SH3 INFORMÁTICA LTDA.

 

4 – Objeto: Contratação de Empresa Especializada para  Cessão do direito de uso de software de gestão

pública.

5 – Prazo do contrato: 12 (doze) meses. 

6 – Forma de Pagamento: 12 (doze) parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. 

7 – Valor total: R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais). 

Quissamã (RJ), 19 de janeiro de 2021. 

Fabiano Barreto Gomes
 Presidente


